
1º termo aditivo ao Contrato nº 047/2024 - Contratante: Prefeitura Municipal de Uchoa – Contratada: EMAV 
INFRAESTRUTURA LTDA, CNPJ n°. 11.077.551/0001-70. Objeto: contratação de empresa especializada para a 
execução de obras de infraestrutura urbana – recapeamento asfáltico em vias do município de Uchoa, 
compreendendo o fornecimento de todos os materiais empregados, equipamentos e mão de obra, de acordo com o 
Contrato de Repasse nº. 942347/2023/MIDR/CAIXA e Primeiro Termo Aditivo, celebrado entre a União Federal, por 
intermédio do Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, representado pela Caixa Econômica 
Federal e o Município de Uchoa. Fica alterado o endereço da contratada passando sua sede para Rua General 
Glicério, nº. 3173 – Sala 11, Bairro Centro, no município de São José do Rio Preto/SP, CEP: 15.015-400; Fica o 
contrato supracitado, nos termos da cláusula 2.2 do mesmo, e do artigo 111 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
prorrogado por mais 12 meses a vigência contratual presente em referida cláusula, passando para 11 de abril de 
2.026, devido a necessidade de alinhamento entre o prazo de vigência contratual com a liberação dos recursos 
provenientes do convênio firmado com o ente Federal, bem como pagamentos pendentes e prestação de contas. 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato original. Data da Assinatura: 31/03/2025 - Modalidade: 
Concorrência nº. 001/2025.  

Uchoa (SP), 01 de abril de 2025. 
JOSÉ CLÁUDIO MARTINS - Prefeito Municipal 


